
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
VEREADOR ANDERSON GOGGI – PROGRESSISTAS 
 
O Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS –, representante da população de Vitória, 
fundamentado nos arts. 172, XII, e 229 do Novo Regimento Interno, requer a Vossa 
Excelência que seja inserido em ata o seguinte 
 

VOTO DE LOUVOR E CONGRATULAÇÕES 
 

O Vereador Davi Esmael, nos termos da legislação vigente e do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Vitória, concede o presente Voto de Louvor e 
Reconhecimento à IGREJA NOVA VIDA ROMÃO, em alusão aos seus 16 anos de 
existência. 
 
Esta homenagem é um reconhecimento pela trajetória da Igreja, que tem se 
destacado por seu compromisso contínuo e sempre a serviço do evangelismo social 
prestado à população do Estado do Espírito Santo, alicerçada nos princípios e valores 
inegociáveis da Bíblia Sagrada. 
 
Ao longo de sua história, a Igreja tem se destacado não apenas pela dedicação em 
cumprir, com excelência, o “Ide” de Jesus (Marcos 16:15), mas também pelo 
compromisso em conciliar fé e obras, conforme ensina a Palavra de Deus (Tiago 2:26). 
 
Sob a liderança sábia e inspiradora dos Pastor ÁLVARO ROBERTO, a Igreja tem 
crescido, avançado e sido um instrumento de transformação na vida de milhares de 
pessoas, marcando de forma positiva a história de sua denominação com amor, 
solidariedade e fé. 
 
Este Voto de Louvor representa o reconhecimento público pela importante 
contribuição desta instituição religiosa para o fortalecimento da fé, da esperança e da 
cidadania no município. 
 
Que Deus continue abençoando esta obra, seus líderes e todos os irmãos e irmãs que 
dela fazem parte, para que prossigam firmes e constantes (1 Coríntios 15:58) na 
missão de glorificar o nome do Senhor Jesus Cristo e servir ao próximo. 
Parabéns pelos 16 anos de caminhada abençoada! 
 
Dê-se ciência deste ato ao Pastor Álvaro Roberto, da Igreja Nova Vida Romão, 
situada no Bairro Romão, Vitória/ES. 
 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 03 de novembro de 2025. 

__________________________________ 
VEREADOR DAVI ESMAEL - REPUBLICANOS 
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